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ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�024-P, DE 11 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
0305.006725.00096/2023-13,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 2.614-P, de 17 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 30 de março de 2023. 
Rio Branco – Acre, 11 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�025-P, DE 11 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
0305.006725.00096/2023-13,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 2.615-P, de 17 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 30 de março de 2023. 
Rio Branco – Acre, 11 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�026-P, DE 11 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
CONSIDERANDO a documentação que instrui o processo SEI Nº 
0305.006725.00096/2023-13,
RESOLVE:
Art. 1º Revogar o Decreto nº 2.616-P, de 17 de março de 2023.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 30 de março de 2023. 
Rio Branco – Acre, 11 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�066-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Acre; e considerando os documentos acostados ao processo SEI nº 
0609.012039.01018/2022-08 do Corpo de Bombeiro Militar do Acre, 
incluso o despacho do Presidente do ACREPREVIDÊNCIA, informando 
que o processo se encontra regularmente instruído com base na 
legislação vigente,
RESOLVE:
Art. 1º Reformar, ex-ofÏcio (0401) por invalidez  o CAP BM R4 RG 
120031-1 NÉLIO ANASTÁCIO DE OLIVEIRA, em face do Laudo 
Médico, expedido pela Junta Médica do Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Acre, que verificou sua incapacidade definitiva para a função 
Policial Militar, fazendo jus aos proventos integrais calculados sobre o 
posto que já percebe.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 26 de janeiro de 2023.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�067-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear NAIARA SAMPAIO DA SILVA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência 
CAS-2, na Secretaria de Estado de Turismo e Empreendedorismo - SETE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�068-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear MARCOS JOSÉ MENEZES DA ROCHA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-2, na Secretaria de Estado da Casa Civil - SECC.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�069-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear HECTON DA SILVA MAGALHÃES CALID para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-7, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo 
- SEHURB.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�070-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear VANDERLUCIA DE SOUZA SALES SELHORST 
para exercer cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência 
e Assessoramento, referência CAS-7, na Secretaria de Estado de 
Educação, Cultura e Esportes - SEE.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�072-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEONARDO NEDER DE FARO FREIRE para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Direção e Assessoramento Especial, referência 
DAE-1, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo - SEHURB.



90DIÁRIO OFICIALNº 13.51290    Sexta-feira, 14 de Abril de 2023

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�073-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a lotação do servidor CÁSSIO SANTANA OLIVEIRA, 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, da Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos 
Humanos - SEASD para a Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de maio de 2023.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�074-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada a lotação do servidor ROGÉRIO DE JESUS 
CANIZO, cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e 
Assessoramento, referência CAS-6, da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e das Políticas Indígenas - SEMAPI para a Secretaria de 
Estado de Planejamento - SEPLAN.
Art. 2° Revogar o Decreto nº 3.048-P, de 11 de abril de 2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 2 de maio de 2023.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�075-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art� 1º Nomear DIEGO EXPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-8, na Secretaria de Estado de Habitação e Urbanismo 
- SEHURB.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�076-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XXII, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar HILARI MUNOZ BARROSO do cargo em comissão 
do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, referência CAS-3, 
nomeada por meio do Decreto nº 222 -P, de 5 de janeiro de 2023�
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�077-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FERNANDO DE SOUZA SANTOS para exercer cargo 
em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-3, na Secretaria de Estado de Assistência Social e 
Direitos Humanos - SEASD.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�078-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear FLAVIANA PAIVA DA SILVA para exercer cargo em 
comissão do Grupo de Direção e Assessoramento Especial, referência 
DAE-1, na Secretaria de Estado de Governo - SEGOV.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�079-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso XX, da Constituição do Estado do Acre,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear THARSON MOISEIS SOUSA D`AVILA para exercer 
cargo em comissão do Grupo de Chefia, Assistência e Assessoramento, 
referência CAS-5, na Secretaria de Estado de Educação, Cultura e 
Esportes - SEE.
Art. 2° Revogar o Decreto nº 954-P, de 13 de janeiro de 2023.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO Nº 3�080-P, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 78, inciso VI, da Constituição do Estado do Acre, e tendo 
em vista o disposto nos artigos 81, § 1º, inciso I e § 2°, 83 caput, da Lei 
Complementar Estadual nº 164/2006, 
RESOLVE:
Art. 1º Agregar à Casa Militar os policiais militares abaixo nominados, 
pertencentes ao Quadro de Praças Militares Estaduais Combatentes – 
QPMEC – da Polícia Militar do Estado do Acre.

I 1º SGT PM 3487 JOÃO BATISTA ALENCAR PONTES

II 1º SGT PM 3255 DIRCEU ABRAAO DE SALES

III 2º SGT PM 3776 IRAN FIRMINO RODRIGUES

IV SD PM 4971 MYRLLA CRISTINA PEIXOTO BRILHANTE

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco - Acre, 13 de abril de 2023, 135º da República, 121º do 
Tratado de Petrópolis e 62º do Estado do Acre.

Gladson de Lima Cameli
Governador do Estado do Acre


